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Ao Juizado da 2ª Vara Cível da Comarca de Petrópolis / RJ  
 

 

Processo nº 0013817-73.2018.8.19.0042 

Autor: Samantha Lúcia Fernandes 

Réu: Banco Santander S/A 

 

Abraham Mair Bemerguy, Perito nomeado neste processo, vem, respeitosamente, 

requerer a V. Exa.: 

 

a) Juntada do Laudo Pericial 

 

b) Transferência do valor dos honorários, para a conta deste perito.  
 

c) A conta a serem depositados tal valor é: 
Banco do Brasil, agência 3223-9, conta corrente 16448-8, CPF 334652907-04. 

 

 

 

Termos em que 

Pede deferimento 

 

Rio de Janeiro, RJ, 17 de abril de 2020. 

 

Abraham Mair Bemerguy  
 

 

 
 

 

 

Processo nº 0013817-73.2018.8.19.0042 

Autor: Samantha Lúcia Fernandes 
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Réu: Banco Santander S/A 

 

 

 

L A U D O 
 

 

I. Introdução 

 

O presente processo é eletrônico, possuindo 1 (um) volume, sendo o último 

index  194. 

 

Trata-se de “AÇÃO DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE 

DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 

REPARAÇÃO DE DANOS”. 

 

 

II. Histórico 

 

 

A Autora apresenta o seguinte: 

 

1. Declara sob as penas da Lei, que não dispõe de recursos para custear a 

demanda, a não ser em prejuízo de seu sustento e de sua família, 

requerendo a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

 

    A Justiça Gratuita foi concedida por este Juízo 

 

2. Nos meses de fevereiro e março de 2018, a Ré enviou as faturas com data 

de vencimento para o dia 25 de cada mês. 

 

   A Autora efetivou o pagamento em     13 de março e 11 de abril de 2018,      

nos valores de R$ 164,75 e R$ 202,19, respectivamente. 

 





                                         

 

Abraham Mair Bemerguy -    Perito Judicial            abraham.bemerguy@gmail.com  
Advogado (OAB/RJ 152081) Contador (CRC/RJ 14150) Administrador (CRA/RJ 4724) CPF 334.652.907-04 

Wapp (21) 99540-2700 - Rua Dias da Rocha 39 / 403 – Copacabana – CEP 22051-020 

3 

3. Os atrasos nos pagamentos das faturas se devem ao fato da Autora ter 

que utilizar os valores de seu salário para pagar despesas com sua filha, 

face ao atraso no pagamento de pensão percebida pela mesma.. 

 

4. Como os fatos estavam acarretando prejuízos, a Autora, explicou a 

situação e solicitou a alteração da data de vencimento, o que foi ignorado 

pela Ré. 

 

5.  Devido ao atraso no pagamento, comumente a Ré lança encargos e juros 

aplicados para 30 (trinta) dias de atraso, quando no caso em tela, o tempo 

é muito inferior, atingindo no máximo 15 (quinze) dias.  

 

6. Assim, a Autora já é penalizada com o pagamento dos encargos e juros, 

e quando sofre a cobrança da fatura anterior, esta informa a Ré que fez o 

pagamento da fatura anterior e desconta o valor pago da fatura atual. 

 

7. Em abril de 2018, a Ré enviou uma fatura no valor de R$ 91,21, com data 

de vencimento para o dia 25 de abril de 2018. A rigor o valor da fatura 

deveria ser de R$ 137,86 que representaria o valor gasto no cartão de 

crédito (R$ 69,40), e encargos, juros e ajuste (R$ 68,46).  

 

8. Ocorre que a Ré fez um parcelamento do valor de R$ 68,46, dividindo 

este valor em quatro parcelas no valor de R$ 21,81, que totalizam o valor 

de R$ 87,24, como se houvesse acordo administrativo, o que não ocorreu, 

pois a Autora não celebrou e não solicitou. 

 

9. Tal parcelamento foi feito de forma unilateral pela Ré, sem qualquer 

prévio aviso a Autora. Acontece que a Autora não fez tal parcelamento, 

não solicitou este parcelamento, não foi consultada, sequer foi informada, 

e implica em majoração do valor em R$ 18,78, que representa um aumento 

no percentual aproximado de 28%. 
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10. Com o parcelamento feito pela Ré, foi criado um débito que até então 

inexistia, e criou problemas para a Autora solicitar o parcelamento da 

fatura caso não tivesse como honrar o pagamento da fatura. A Autora 

ao constatar o parcelamento manteve contato com a Ré questionando o 

parcelamento não autorizado, porque não tinha solicitado, não queria o 

parcelamento. 

 

11. A preposta da Ré disse que estava registrando a reclamação, que o caso 

seria analisado  e orientou a Autora a pagar a fatura e depois pleitear a 

correção dos procedimentos. 

 

12. A Autora pagou a fatura em 08 de maio de 2018, conforme cópia anexa. 

A Autora manteve contato com a Ré e pleiteou o cancelamento do 

parcelamento, e a preposta da Ré disse que o parcelamento foi feito pelo 

sistema, e que não podia fazer nada.  

 

13. Além do mais, o parcelamento feito pela Ré é escandaloso, porque 

somente parcelou juros, não incluiu qualquer compra feita pela Autora, 

logo, a Ré somente interessava receber os encargos de forma parcelada, 

o que comprova o descaso da Ré com a Autora.  

 

14. A Autora não tem o débito no valor de R$ 87,24, e não o reconhece, pois 

o valor do ajuste era de R$ 68,46, e o parcelamento feito de forma 

unilateral pela Ré, implicou num aumento de 28% do débito sem solicitação 

da Autora. 

 

15. Assim, a Ré alterou o conteúdo do contrato, sem qualquer informação, 

aviso ou consentimento do Autor, buscando apenas onerar a Autora. 

 

16. A Ré ignorou os reclamos da Autora, não cancelou o parcelamento, 

mesmo após o requerimento de cancelamento deste. 

 

 

17. Por conseguinte, mister se faz que seja declarado nulo o crédito da Ré no 

valor de R$ 87,24, que foi parcelado em quatro parcelas no valor de R$ 
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21,81, reconhecendo e declarando que a Ré criou um parcelamento do 

valor de R$ 68,46, sem qualquer autorização da Autora, fazendo jus a 

redução do crédito ao valor de R$ 68,46. 

 

18. Seja o Réu obrigado a cancelar o débito no valor de R$ 87,24 e o 

respectivo parcelamento feito em quatro parcelas no valor de R$ 21,81, 

bem como obriga-la reduzir o débito ao valor de R$ 68,46, efetivamente 

devido pela Autora, como também colacionar aos autos cópia do contrato 

de parcelamento do débito devidamente assinado pela Autora 

 

19. Reparar o dano moral, pelas falhas na prestação do serviço, pelas 

cobranças indevidas de débito inexistente e pela criação de parcelamento 

não contratado. 

 

20. A atitude da Ré de fazer um parcelamento não solicitado de um débito 

inexistente e se recusar a corrigir as falhas e cancelar o parcelamento, 

demonstra não apenas o descumprimento da legislação brasileira, mas, 

ainda, constitui ato malicioso, transformando-se em abuso de direito. 

 

21. Os direitos fundamentais, devem ser interpretados e aplicados de 

maneira a preservar a integridade sistemática da Constituição, a 

estabilizar as relações sociais e, acima de tudo, a oferecer a devida tutela 

ao titular do direito. 

 

22. A violação de direitos personalíssimos tutelados pela ordem jurídica, com 

o flagrante abuso do empregado caracteriza, “data vênia”, dano moral e a 

respectiva responsabilidade. Nesse sentido, aliás, não é demasiado 

salientar que, o direito a indenização pelo dano moral, em nosso 

ordenamento jurídico deflui, antes de mais nada, de duas normas 

constitucionais expressas: Art. 5º, V e X da CF/88. 

 

23. A lesão a que se vê submetida a Autora, por atitudes da Ré, 

transformou-a e desassosegou-a, quebrando-lhe a harmonia e 

tranqüilidade que deve reinar no íntimo da pessoa, acarretando, portanto, 

o dever de indenizar. 





                                         

 

Abraham Mair Bemerguy -    Perito Judicial            abraham.bemerguy@gmail.com  
Advogado (OAB/RJ 152081) Contador (CRC/RJ 14150) Administrador (CRA/RJ 4724) CPF 334.652.907-04 

Wapp (21) 99540-2700 - Rua Dias da Rocha 39 / 403 – Copacabana – CEP 22051-020 

6 

 

24.  Assim, é a presente para declarar nulo o crédito da Ré no valor de  

R$ 87,24, que foi parcelado em quatro parcelas no valor de R$ 21,81, 

reconhecendo e declarando que a Ré criou um parcelamento do valor de 

R$ 68,46, sem qualquer autorização da Autora, fazendo jus a redução do 

crédito ao valor de R$ 68,46. 

 

25. Obrigar o Réu a cancelar o débito no valor de R$ 87,24 e o respectivo 

parcelamento feito em quatro parcelas no valor de R$ 21,81, bem como 

obrigar a Ré a reduzir o débito ao valor de R$ 68,46, efetivamente devido 

pela Autora 

 

26. Colacionar aos autos cópia do contrato de parcelamento do débito 

devidamente assinado pela Autora, e reparar o dano moral, sofrido pela 

Autora, pelas falhas na prestação do serviço 

 

a. pelas cobranças indevidas de débito inexistente 

b. pela criação de parcelamento não contratado 

c. pelos constrangimentos, humilhações e vexações sofridas. 

 

27. Condenar a Ré, ao pagamento da importância de R$ 3.000,00 `a título 

de reparação de danos morais 

 

28. Condená-la ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios `a base de 20%. 
  

 

  

  

 

 

 

III. Da documentação  

 

A documentação analisada esta contida nos index 86 a 102, como segue: 
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IV. Análise da documentação e dos procedimentos e legislação. 

 

As partes não apresentaram quesitos, enquanto o Juiz desta Vara determinou 

o seguinte:  

“ Decisão : 

Considerando a ause ̂ncia de questo ̃es processuais remanescentes a serem decididas, 
e sendo as partes capazes e bem representadas, e ante a inexiste ̂ncia de 
irregularidades, declaro saneado o feito.  

Fixo como ponto controvertido a análise sobre a falha na prestac ̧ão de serviço da 
parte re ́ narrada na petic ̧ão inicial, no que se refere aos valores e o parcelamento 
realizado pela utilizac ̧ão de seu cartão de crédito, o que teria gerado danos morais, 
que a parte autora pretende que sejam ressarcidos.  

Defiro a produção da prova documental superveniente requerida pela parte autora, 
na forma do art. 435 e seguintes do CPC.  

Defiro a produc ̧ão da prova pericial requerida pela parte autora.  

Registramos que o NCPC alterou, profundamente, a sistemática atinente ao perito. 
Assim, diferentemente da sistemática anterior, o perito deixou de ser um profissional 
de confiança do Juízo para ser um profissional integrante de lista elaborada pelo 
TJRJ, a quem compete avaliar e ter como habilitado aquele apto ao exerc ício da 
indicação. Nesta linha, com o objetivo de cumprir a nova lei, assim procederemos, 
anotando-se que os profissionais indicados a partir da vige ̂ncia do Novo Co ́digo, 
serão profissionais que, eventualmente, este Magistrado, inclusive desconhece 
diretamente não só seus atributos profissionais, como tambe ́m ocorrerão casos em que 
tambe ́m desconhece a pro ́pria pessoa do Perito. Portanto, sem prejuízo das criticas 
que poderemos fazer sobre a nova opc ̧ão legal, assim será feito em obedie ̂ncia ao 
disposto nos arts. 156 e 157 da Lei Processual agora em vigor, utilizando-se o critério 
objetivo de prefere ̂ncia dos profissionais que exercem tal atividade perante o 3º 
NUR”. 
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Exmo. Juiz, 
 

Face a decisão de V. Exa., apresento o seguinte em minha análise: 
 

1. A Autora é pessoa de poucos recursos, com baixo salário, pelo que 
entendo teve o benefício da Justiça Gratuita. 

 
 

 
2. De outro lado o Réu é pessoa jurídica, de renome internacional, na área 

financeira e possuidor de amplos e ilimitados recursos, em relação `a 
Autora. 
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3. Trata-se como pano de fundo:  

 
a. falha na prestac ̧ão de servic ̧o da parte re ́ narrada na petic ̧ão inicial,no 

que se refere aos valores; 
 

b.  parcelamento realizado pela utilizac ̧ão de seu cartão de crédito, 
    o que teria gerado danos morais, que a parte autora pretende que    
       sejam ressarcidos. 
 

 
4. Inicialmente apresento a legislação pertinente, na íntegra: 

 

“RESOLUÇA ̃O Nº 4.549, DE 26 DE JANEIRO DE 2017 

Dispo ̃e sobre o financiamento do saldo devedor da fatura de cartão de 
crédito e de demais instrumentos de pagamento po ́s-pagos.  

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei no 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, torna pu ́blico que o Conselho Monetário Nacional, em 
sessão realizada em 26 de janeiro de 2017, com base no art. 4º, incisos VI e 
VIII, da referida Lei, e tendo em vista o disposto no art. 7º da Lei nº 12.865, 
de 9 de outubro de 2013,  

R E S O L V E U:  

Art. 1º O saldo devedor da fatura de cartão de cre ́dito e de demais 
instrumentos de pagamento po ́s-pagos, quando não liquidado integralmente 
no vencimento, somente pode ser objeto de financiamento na modalidade de 
crédito rotativo ate ́ o vencimento da fatura subsequente.  

Parágrafo u ́nico. O financiamento do saldo devedor por meio de outras 
modalidades de crédito em condiço ̃es mais vantajosas para o cliente, inclusive 
no que diz respeito à cobranc ̧a de encargos financeiros, pode ser concedido, 
a qualquer tempo, antes do vencimento da fatura subsequente.  
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Art. 2º Apo ́s decorrido o prazo previsto no caput do art. 1º, o saldo 
remanescente do crédito rotativo pode ser financiado mediante linha de 
crédito para pagamento parcelado, desde que em condic ̧o ̃es mais vantajosas 
para o cliente em relaça ̃o àquelas praticadas na modalidade de crédito 
rotativo, inclusive no que diz respeito à cobrança de encargos financeiros.  

§ 1º A previsão da linha de crédito de que trata o caput pode constar no 
pro ́prio contrato de cartão de crédito e de demais instrumentos de pagamento 
po ́s-pagos.  

§ 2º É vedado o financiamento do saldo devedor da fatura de cartão de 
crédito e de demais instrumentos de pagamento pós-pagos na modalidade de 
crédito rotativo de valores já parcelados na forma descrita no caput.  

Art. 3º Os valores objeto de financiamento devem ser considerados nos 
processos de avaliac ̧ão de risco de cre ́dito, inclusive quanto à definic ̧ão dos 
limites de cre ́dito de carto ̃es de cre ́dito e de demais instrumentos de 
pagamento po ́s-pagos.  

Art. 4º O disposto nesta Resolução não se aplica aos carto ̃es de crédito e 
aos demais instrumentos de pagamento po ́s-pagos cujos contratos prevejam 
pagamento das faturas mediante consignação em folha de pagamento.  

Art. 5º O Banco Central do Brasil monitorará a implementac ̧ão do disposto 
nesta Resolução, podendo propor ao Conselho Monetário Nacional, caso 
julgue necessário, o adequado tratamento normativo de situac ̧o ̃es 
excepcionais, observando-se, em qualquer caso, a diretriz de oferecimento de 
condições mais vantajosas para o cliente, inclusive no que diz respeito à 
cobrança de encargos financeiros.  

Art. 6º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a 
adotar as medidas julgadas necessárias ao cumprimento do disposto nesta 
Resolução.  

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor em 3 de abril de 2017”. 

  

Verifica-se que a legislação não autoriza o parcelamento de forma. Tanto é que no 
Parágrafo único dispõe que pode ser concedido, ou seja trata-se de uma forma de 
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contrato, o que por sí só necessita do consentimento de duas partes (contratante 
e contratado). 
 
A Autora declarou na inicial: 

“Ocorre que a Re ́ fez um parcelamento do valor de R$ 68,46, dividindo este valor 
em quatro parcelas no valor de R$ 21,81, que totalizam o valor de R$ 87,24, como 
se houvesse acordo administrativo, o que não ocorreu, pois a Autora não celebrou 
e não solicitou.  

Tal parcelamento foi feito de forma unilateral pela Re ́, sem qualquer pre ́vio aviso a 
Autora.  

Acontece que a Autora não fez tal parcelamento, não solicitou este parcelamento, 
não foi consultada, sequer foi informada, e implica em majorac ̧ão do valor em R$ 
18,78, que representa um aumento no percentual aproximado de 28%”. 

 

Destaco ainda que na “inicial” que a Autora declara: 

“A Autora ao constatar o parcelamento manteve contato com a Ré questionando 
o parcelamento não autorizado, porque não tinha solicitado, não queria o 
parcelamento.  

A preposta da Ré disse que estava registrando a reclamação, que o caso seria 
analisado e orientou a Autora a pagar a fatura e depois pleitear a correção dos 
procedimentos.  

A Autora pagou a fatura em 08 de maio de 2018. 

A Autora manteve contato com a Ré e pleiteou o cancelamento do parcelamento, 
e a preposta da Ré disse que o parcelamento foi feito pelo sistema, e que não 
podia fazer nada. 

 

O Réu contradiz tal declaração, vejamos: 
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“index 62: Em que pese o autor alegar genericamente que tentou resolver a 
questão administrativamente, em pesquisas internas verificou-se que o autor 
JAMAIS procurou o Banco para solucionar seu problema.  
 
 
Entretanto o Réu não promoveu tal providência, pois, praticamente no início do 
processo diz: 

 

“index 36: …… manifestar desinteresse na realização da audiência de 
conciliação/mediação, nos termos do Art. 334, §4º, I, e §5º, do NCPC”. 

“index 62: “ 

  
 

V. Conclusão 

 

O fato é que o Réu, seja por boa-fé ou por seu sistema de gestão, promoveu o 

parcelamento sem a anuência da Autora, pessoa de recursos limitados. 

 

Concluo desta forma, mas logicamente deixando a V. Exa., a sentença. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo:  

Planilha com resumo e ilustrativa das faturas, vencimento e pagamento. 
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Samantha

Data 

fechamento Total da fatura

Data 

vencimento Valor pago

Data 

pagto

Saldo 

anterior

Compras + 

Desp 

Financ Pagto

Saldo 

atual

12/01/2018 185.35 25/01/2018

09/02/2018 164.75 25/02/2018 185.35 07/02/18 185.35 164.75 185.35 164.75

13/03/2018 423.73 25/03/2018 164.75 13/03/18 423.73 81.07 435.40 91.21

12/04/2020 68.46 13/03/18 21.81

202.19 11/04/20

14/05/2018 231.96 25/05/2018 91.21 08/05/20 91.21 210.15 91.21 231.96

21.81

12/06/2018 108.15 25/06/2018 231.96 07/06/18 231.96 86.34 231.96 108.15

21.81




